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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018
Confere o Diploma de Honra ao Mérito à Sra. THAIS BRANDOLT ARAMBURU
Art. 1º A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com o artigo 138, § 1º, d, do Regimento Interno desta casa, confere o Diploma de Honra ao Mérito à Sra. THAIS BRANDOLT ARAMBURU, pelos relevantes serviços prestados à comunidade uruguaianense.
Art. 2º O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 3° O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador Eric Lins, em 8 de fevereiro de 2018.
Ver. Eric Lins
Bancada do DEM
JUSTIFICATIVA
A referida profissional tem se destacado na área de saúde do município  através das inovações que tem realizado na Secretaria de Saúde, mas também como uma gestora procurando sempre o benefício da comunidade. Suas decisões tem reconhecimento dos munícipes principalmente as pessoas carentes que mais depende da saúde pública. À frente da Secretaria de Saúde tem atuado com maestria resolvendo problemas pontuais que durante anos foram uma característica do município.
Ver. Eric Lins
Bancada do DEM

